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Supremo Tribunal Administrativo n.o 505/2002, o funcionário José
Manuel Martins Marreiros, aprovado no concurso interno de acesso
limitado para categoria de técnico economista assessor, aberto por
aviso divulgado em 17 de Setembro de 2001 e reaberto por despacho
do director-geral dos Impostos de 15 de Abril de 2005, é nomeado
com efeitos a 3 de Março de 2004. (Isento de fiscalização prévia.)

21 de Outubro de 2005. — O Director de Serviços, Laudelino
Pinheiro.

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA E DA SAÚDE

Despacho conjunto n.o 833/2005. — A Resolução do Conselho
de Ministros n.o 85/2005, de 7 de Abril, publicada no Diário da Repú-
blica, 1.a série-B, de 27 de Abril de 2005, criou, na dependência do
Ministro da Saúde, a Comissão para a Avaliação dos Hospitais Socie-
dades Anónimas.

A duração estabelecida para o mandato da Comissão foi de seis
meses, prevendo o n.o 9 da referida resolução do Conselho de Minis-
tros a respectiva prorrogação pelo prazo máximo de seis meses,
mediante despacho conjunto dos Ministros de Estado e das Finanças
e da Saúde.

Não obstante o adiantado estado dos trabalhos, a Comissão não
se encontra em condições de apresentar o seu relatório final no prazo
estabelecido, designadamente porque ainda não dispõe de toda a infor-
mação solicitada às entidades envolvidas, tendo pedido uma pror-
rogação de 60 dias.

Assim, ao abrigo do disposto no n.o 9 da Resolução do Conselho
de Ministros n.o 85/2005, de 7 de Abril, publicada no Diário da Repú-
blica, 1.a série-B, de 27 de Abril de 2005, determina-se o seguinte:

1 — O mandado da Comissão para a Avaliação dos Hospitais Socie-
dades Anónimas é prorrogado por 60 dias.

2 — A prorrogação prevista no número anterior produz efeitos a
partir de 6 de Outubro de 2005.

7 de Outubro de 2005. — O Ministro de Estado e das Finanças,
Fernando Teixeira dos Santos. — O Ministro da Saúde, António Fer-
nando Correia de Campos.

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Gabinete do Ministro

Despacho n.o 22 764/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos dos
artigos 35.o a 40.o do Código do Procedimento Administrativo e do
artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, delego, com
a faculdade de subdelegar, no secretário-geral do Ministério da Defesa
Nacional, major-general Luís Augusto Sequeira, a competência para
autorizar despesas relativas à execução da medida «Sistema de infor-
mação de gestão», inscrita na Lei Orgânica n.o 1/2003, de 13 de Maio
(Lei da Programação Militar), até aos limites referidos na alínea a)
do n.o 3 do artigo 17.o daquele diploma.

2 — Mais delego a competência para autorizar, nos termos do
Decreto-Lei n.o 71/95, de 15 de Abril, as alterações orçamentais que
se revelem necessárias à execução da mencionada medida e que não
careçam de intervenção do Ministério das Finanças.

3 — O presente despacho produz efeitos a partir de 14 de Outubro
de 2005, ficando, por este meio, ratificados os actos praticados pelo
secretário-geral que se incluam no âmbito desta delegação de
competências.

20 de Outubro de 2005. — O Ministro da Defesa Nacional, Luís
Filipe Marques Amado.

Direcção-Geral de Política de Defesa Nacional

Despacho n.o 22 765/2005 (2.a série). — 1 — No uso das com-
petências subdelegadas pelo despacho n.o 16 327/2005, de 12 de Julho,
do Secretário de Estado da Defesa Nacional e dos Assuntos do Mar,
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 143, de 27 de Julho
de 2005, e nos termos do artigo 4.o do estatuto dos militares em
acções de cooperação técnico-militar concretizadas em território
estrangeiro, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 238/96, de 13 de Dezem-
bro, conjugado com o disposto no n.o 4 do artigo 6.o do mesmo estatuto,
e encontrando-se verificados os requisitos nele previstos, prorrogo

por um período de 90 dias, com início em 28 de Outubro de 2005,
a comissão do cabo FZ 740089, Paulo Jorge de Sousa Aleixo Martins
no desempenho das funções de assessor técnico do projecto n.o 6,
«Força e escola de fuzileiros», inscrito no Programa Quadro da Coo-
peração Técnico-Militar com a República de Angola.

2 — De acordo com o n.o 5.o da portaria n.o 87/99 (2.a série),
de 30 de Dezembro de 1998, publicada no Diário da República, 2.a série,
de 28 de Janeiro de 1999, o militar nomeado continuará a desempenhar
funções em país da classe C.

19 de Outubro de 2005. — O Director-Geral, Luís Evangelista Este-
ves de Araújo, tenente-general.

Despacho n.o 22 766/2005 (2.a série). — 1 — No uso das com-
petências subdelegadas pelo despacho n.o 16 327/2005, de 12 de Julho,
do Secretário de Estado da Defesa Nacional e dos Assuntos do Mar,
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 143, de 27 de Julho
de 2005, e nos termos do artigo 4.o do estatuto dos militares em
acções de cooperação técnico-militar concretizadas em território
estrangeiro, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 238/96, de 13 de Dezem-
bro, conjugado com o disposto no n.o 4 do artigo 6.o do mesmo estatuto,
e encontrando-se verificados os requisitos nele previstos, prorrogo
por um período de 60 dias, com início em 29 de Outubro de 2005,
a comissão do primeiro-sargento INF 14627189, António José da Con-
ceição Amaral Vinagre, no desempenho das funções de assessor téc-
nico do projecto n.o 3, «Componente terrestre das F-FDTL», inscrito
no Programa Quadro da Cooperação Técnico-Militar com a República
Democrática de Timor-Leste.

2 — De acordo com o n.o 5.o da portaria n.o 87/99 (2.a série), de
30 de Dezembro de 1998, publicada no Diário da República, 2.a série,
de 28 de Janeiro de 1999, o militar nomeado continuará a desempenhar
funções em país da classe C.

19 de Outubro de 2005. — O Director-Geral, Luís Evangelista Este-
ves de Araújo, tenente-general.

Despacho n.o 22 767/2005 (2.a série). — 1 — No uso das com-
petências subdelegadas pelo despacho n.o 16 327/2005, de 12 de Julho,
do Secretário de Estado da Defesa Nacional e dos Assuntos do Mar,
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 143, de 27 de Julho
de 2005, e nos termos do artigo 4.o do estatuto dos militares em
acções de cooperação técnico-militar concretizadas em território
estrangeiro, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 238/96, de 13 de Dezem-
bro, conjugado com o disposto no n.o 4 do artigo 6.o do mesmo estatuto,
e encontrando-se verificados os requisitos nele previstos, prorrogo
por um período de 90 dias, com início em 29 de Outubro de 2005,
a comissão do sargento-ajudante INF 06251383, Manuel F. Trindade
Martins no desempenho das funções de assessor técnico do projecto
n.o 3, «Componente terrestre das F-FDTL», inscrito no Programa
Quadro da Cooperação Técnico-Militar com a República Democrática
de Timor-Leste.

2 — De acordo com o n.o 5.o da portaria n.o 87/99 (2.a série),
de 30 de Dezembro de 1998, publicada no Diário da República, 2.a série,
de 28 de Janeiro de 1999, o militar nomeado continuará a desempenhar
funções em país da classe C.

19 de Outubro de 2005. — O Director-Geral, Luís Evangelista Este-
ves de Araújo, tenente-general.

Despacho n.o 22 768/2005 (2.a série). — 1 — No uso das com-
petências delegadas pelo despacho n.o 16 327/2005, de 12 de Julho,
do Secretário de Estado da Defesa Nacional e dos Assuntos do Mar,
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 143, de 27 de Julho
de 2005, e nos termos do artigo 4.o do estatuto dos militares em
acções de cooperação técnico-militar concretizadas em território
estrangeiro, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 238/96, de 13 de Dezem-
bro, nomeio o sargento-ajudante INF 03859083, José Manuel Pássaro
Quelincho, por um período de 180 dias, para desempenhar funções
de assessoria técnica no âmbito do projecto n.o 4 «brigada e centro
de instrução de comandos», inscrito no Programa Quadro da Coo-
peração Técnico-Militar com a República de Angola.

2 — De acordo com o n.o 5.o da portaria n.o 87/99 (2.a série),
de 30 de Dezembro de 1998, publicada no Diário da República, 2.a série,
de 28 de Janeiro de 1999, o militar nomeado irá desempenhar funções
em país da classe C.

19 de Outubro de 2005. — O Director-Geral, Luís Evangelista Este-
ves de Araújo, tenente-general.

Despacho n.o 22 769/2005 (2.a série). — 1 — No uso das com-
petências delegadas pelo despacho n.o 16 327/2005, de 12 de Julho,
do Secretário de Estado da Defesa Nacional e dos Assuntos do Mar,
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 143, de 27 de Julho
de 2005, e nos termos do artigo 4.o do estatuto dos militares em


